
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / contabilidade@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 06/2022 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara 
Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 
popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 
uma Audiência Pública no dia 17 de maio de 2022, às 10:30 horas, 
no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 
DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2022, em 
atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 
matéria. 
 

Nova Londrina/PR, 11 de maio de 2022. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
PUBLICAÇÃO NOS DIAS 12, 13 E 14 DE MAIO DE 2022. 
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2021      
LICITAÇÃO Nº 44/2021 - Processo inexigibilidade Nº 4/2021
CHAMAMENTO PUBLICO N° 4/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SANTA CASA DE PARANAVAÍ.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO DA ÁREA DE SAÚDE, PARA
PARTICIPAÇÃO DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA, DESTINADOS AOS PACIENTES D0
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR.
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e
execução do CONTRATO nº. 18/2021, até o dia 13/05/2023, do qual a contratada saiu vencedora do Processo
inexigibilidade Nº 4/2021, conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:  11/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

 TERMO ADITIVO 
 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 211/2021, decorrente de Pregão n°. 51/2021 de AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro G GERMANI CARLOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 19.892.438/0001-
50, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 914 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sra. SIMONY APARECIDA GERMANI,  portador do RG n° 
SSPPR, portador do CPF sob n° 021.416.979-05, residente e domiciliado  em Querência do Norte Pr, 
acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 804,00 (oitocentos e quatro reais), corresponde aos objetos abaixo, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade aditada 
98 5106 FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 45MM X 45M PACOTE COM 04 37 
181 8455 PLACA EM EVA 60 X 40 X 2 MM COM GLÍTER 25 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte, 12 de Maio de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes                                Simony Aparecida Germani  
           Prefeito Municipal    contratada 

           ESTADO DO PARANA 
                               MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                               PODER EXECUTIVO  
      ..................................................................................................................................... 

 
CONVITE 

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

 1 º QUADRIMESTRE DO ANO DE 2022. 
 

 
A Prefeitura do Município de Nova Aliança do Ivaí comunica a todas as 

Associações de bairros, entidades, órgãos e moradores, que estão convidados a 
participar da Audiência Pública para Prestação de Contas do 1º Quadrimestre do 
exercício de 2022, a se realizar dia 18/05/2022, a partir das 15:00 horas no auditório da 
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Nova Aliança do Ivaí. 

 
 
 
 
 

 

           ESTADO DO PARANA 
                               MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                               PODER EXECUTIVO  
      ..................................................................................................................................... 

 
CONVITE 

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA  

 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2023 
 

 
A Prefeitura do Município de Nova Aliança do Ivaí comunica a todas as 

Associações de bairros, entidades, órgãos e moradores, que estão convidados a 
participar da Audiência Pública da Lei de Diretrizes Orçamentária do exercício de 2023, a 
se realizar dia 23/05/2022, a partir das 15:00 horas no auditório da Câmara Municipal de 
Vereadores do Município de Nova Aliança do Ivaí. 

 
 
 
 
 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 77/2022  
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 

outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei e considerando o que 
dispõe a Lei Orçamentária Anual do Município nº 60 de 
17 de Dezembro de 2021, em seu artigo 4°, VI, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita abaixo: 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 10 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

DESPESA DESCRIÇÃO 
08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.002.08.244.0008.2055 Manutenção das atividades do CRAS 
Red. 378 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 5.000,00 

TOTAL R$.  5.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.002.08.244.0008.2055 Manutenção das atividades do CRAS 
Red. 376 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 000 5.000,00 

TOTAL R$.  5.000,00 

  
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
 

Rua Dom Pedro II, 800 - Centro 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 

 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA  
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2022 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de seu 

Prefeito Municipal, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA e Comissão de Licitação designada 
através do Decreto nº 5.157, torna público aos interessados que, realizará no dia 13 de 
JUNHO de 2022, às 10:00 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de São 
João do Caiuá, sito a Rua Dom Pedro II, 800, o recebimento da documentação e 
proposta, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar dos alunos da Rede Municipal de ensino desta municipalidade. 

 
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
Valor Máximo Estimado: R$ 35.842,00 (trinta e cinco mil oitocentos e quarenta 

dois reais) 
 
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 

mencionado, inclusive planilha contendo os itens, quantidade e preços de mercado. 
 

São João do Caiuá, 11 de maio de 2022 
 

___________________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 

 
DECRETO Nº 079/2022 

 
SÚMULA: NOMEAÇÃO para Cargo Público Efetivo. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei,  

 
DECRETA:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público realizado, através do Edital nº 010/2022. 

Fica Nomeada, BIANCA DA SILVA RG.14.294.339-5 PR e CPF Nº. 
117.263.309-66, para o cargo publico efetivo de SERVENTE, nível 01, de 
acordo com a tabela salarial nº 15 do anexo IV da Lei municipal nº 001/2013, 
a partir 16/05/2022. 

     Art. 2º.      Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos doze dias do mês de maio de dois mil e 
vinte e dois (12/05/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
       

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
       Prefeito Municipal 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças  
e Desenvolvimento econômico. 

 
 

 

 

 
DECRETO Nº 078/2022 

 
SÚMULA: NOMEAÇÃO para Cargo Público Efetivo. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei,  

 
DECRETA:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público realizado, através do Edital nº 010/2022. 

Fica Nomeada, REGISLAINE PEREIRA BORBA DE FRANÇA 
RG.5.328.010-2 PR e CPF Nº. 006.893.589-70, para o cargo publico efetivo 
de SERVENTE, nível 01, de acordo com a tabela salarial nº 15 do anexo IV 
da Lei municipal nº 001/2013, a partir 16/05/2022. 

     Art. 2º.      Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos doze dias do mês de maio de dois mil e 
vinte e dois (12/05/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
       Prefeito Municipal 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças  
e Desenvolvimento econômico. 

 
 

 

PORTARIA Nº 059/2022 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 30 (trinta) dias                                                                                                                                                                                              
a servidora municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
R E S O L V E 
   

Art. 1º. CONCEDE Licença Especial de 30 (trinta) dias, a servidora municipal, JAMILLE 
ARAUJO MARTINS, conforme dispostos do artigo 173, da Lei Municipal nº 28/93 
 e Lei complementar nº 09/2019, período aquisitivo 01/06/2016 a 31/05/2021, 
REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a 
partir de 06/05/2022 a 04/06/2022. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 11 de maio de 2022. 
                                                                         
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                       Prefeito     Municipal 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 
. 

. 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2022- ID-TCE/PR 2031            
 
CONTRATANTE: Município de Mirador, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Guaíra, n°153, inscrito no CGC/MF nº 75.475.442/0001-93, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Fabiano 
Marcos da Silva Travain, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.449.465 6 /SSP-
PR e do CPF/MF nº 052.989.279.04, e 
 
CONTRATADA: HEMILLY VALENÇA LONGUINI LTDA inscrita no CNPJ: 
33.072.467/0001-04 Localizada na Avenida Brasil, n° 3870, Jardim DA luz na Cidade de 
Cruzeiro do OESTE– Estado do Paraná neste ato Representada por Hemilly Valença 
Longuini, portador da Cédula de identidade RG N° 14.514.899-5 SESP/PR CPF: 
013.508.679-50. 
 
OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 5.290,12 m2, incluindo os serviços 
preliminares, terraplenagem., base, revestimento, meio fio e sarjeta, paisagismo e 
urbanismo, sinalização de transito, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual.  
 
VALOR:   R$ 566.300,00(quinhentos e sessenta e seis mil e trezentos reais). As despesas 
com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 09.002.15.451.0007.2052 
Elemento de Despesa 44.90.51.02.02.00 Fonte 000, 754. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Paraiso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Mirador, 13 de Maio de 2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2022 

 
       (Ref. Conc. Pub. n.º 01/2019 de 12/12/2019) 
 
     CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
     Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e 
     de acordo com o que estabelece a Lei: 
      

CONVOCA: 
 

     O Candidato abaixo relacionado, habilitado, no Concurso Público do Município de Planaltina 
do Paraná, realizado no dia 16 de fevereiro de 2020, a comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 23/05/2022, no horário de 
expediente, munido dos documentos constantes do item 2 e 14.4 do Edital de Abertura do 
Concurso Público nº 01/2019, bem como dos documentos infra elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais; 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
8. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
9. Certidão de Nascimento Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 

caso de viúvo (a)); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 
10. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
11. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

12. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
13. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego publico e/ou aposentadoria, com firma 

reconhecida, nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 
14. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia autenticada); 
15. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

16. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
17. Atestado de Sanidade Física e Mental, comprovadas em avaliação médica e 

Psicológica; 
 

CANDIDATO:                 CARGO: 
 
DANIELE DOS SANTOS DE ANDRADE   AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
Esclarece também, que o não comparecimento até o dia 23/05/2022 implicará em 
renúncia tácita do direito de assumir o cargo. 
 
Após, cumpridas as exigências legais implícitas no Regulamento e nas Leis, o aprovado será 
posteriormente empossado em seu devido cargo. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 13 de maio de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 174/2021 – ID 311 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2897/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos de uso 
geral, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, 
para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações dos objetos, o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin 
Tanikawa. 
Licitante Detentora: NOVA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.365.113/0001-78 e 
IE 41.2098188-52, com sede a Rua Genuíno Piacentini, Nº 59 – Santa Terezinha, na Cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná – CEP 85.506-220, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor Fabio Emanuel Rebonatto. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca  Preço 
Unitário 

Registrado 

Preço 
Unitário 

Atual 
20 Benzilpenicilina,  apresentação: benzatina, dosagem: 

1.200.000ui, uso: injetável frasco-ampola 
Frasco 
ampola 

Teuto 
1037001000149 

6,59 9,76 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 13 de maio de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Fabio Emanuel Rebonatto 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa  
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmacêutica do Município 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 170/2021 – ID 307 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2897/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos de uso 
geral, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, 
para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações dos objetos, o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin 
Tanikawa. 
Licitante Detentora: NOROESTE MEDICAMENOTS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.974.929/0001-
06 e IE 903.20205-07, com sede a Rua Antônio Fachin, Nº 2.210 – Centro, na Cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná – CEP 87.703-350, neste ato representado por seu representante legal a Senhora 
Regiane Rodrigues Braga. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca  Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço 
Unitário 

Atual 
100 Metilfenidato cloridrato, dosagem: 10 mg 

comprimido 
Comprimido EMS 0,32 0,39 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 13 de maio de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Regiane Rodrigues Braga 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa  
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmacêutica do Município 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 056/2022 
 

DATA: 13 DE MAIO  DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DESTINADAS 

A RECUPERAÇÃO DO VEÍCULO 
CAR/CAMIONETE/C.ABERTA/MARCA/MODELOCHEVROLET/MONTAN
A LS – PLACA:AXZ – 6144, RECEBIDO DE DOAÇÃO DO DVOU – 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
DESTA MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO M. H . D AUTO PEÇAS LTDA 
ENDEREÇO RUA PERNAMBUCO, 752, CENTRO, PARANAVAI – PR, CEP: 87701-010 
CNPJ  02.173.347/0001-61 
VALOR R$ 6.267,00 (SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 100/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 87/2021 

 
DO OBJETO:  
Registro de preços para futuras contratações de serviços de arbitragem para campeonatos, festivais e 
torneios promovidos, organizados e dirigidos pela Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná. 

 
Considerando a rescisão amigável da Ata de Registro de Preços Nº 107/2021 e tendo como 

segundo colocado a empresa conforme abaixo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade 
com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Empresa: DEJAIR DE SANTANA EVENTOS - CNPJ 36.742.349/0001-46 
LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol de campo municipal e regional 
varzeando: 1 Árbitro, 2 Assistentes e 1 representante, 
devidamente filiados a alguma associação de arbitragem 
do estado, 2 tempos de 45 minutos. 

JG 29 R$ 
638,90 

18.528,10 

   TOTAL: 18.528,10 
LOTE 5: LOTE 5 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol suíço municipal: 2 Árbitros e 1 
representante, devidamente filiados a alguma associação 
de arbitragem do estado, 2 tempos de 35 minutos. 

JG 40 R$ 235,18 9.407,20 

   TOTAL: 9.407,20 
LOTE 7: LOTE 7 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol de campo Amador: 1 Árbitro, 2 
assistentes e 1 representante, devitamente filiados a 
alguma associação de arbitragem do estado, 2 tempos 
de 45 minutos. 

UNIDADE 2 R$ 851,50 1.703,00 

   TOTAL: 1.703,00 
LOTE 8: LOTE 8 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol categoria de base: 1 Árbitro, 2 
assistentes e 1 representante, devidamente filiados a 
alguma associação de arbitragem do estado, 2 tempos de 

JG 19 R$ 164,60 3.127,40 
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30 minutos. 
   TOTAL: 3.127,40 
LOTE 9: LOTE 9 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para voleibol de quadra ou areia municipal e 
regional: 3 Árbitros e representante, devidamente filiados a 
alguma associação de arbitragem do estado, até 5 sets, 
conforme regras do voleibol. 

JG 27 R$ 
215,50 

5.818,50 

   TOTAL: 5.818,50 
LOTE 10: LOTE 10 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para futebol de areia municipal e regional: 7 
Árbitros e 2 representante, devidamente filiados a alguma 
associação de arbitragem do estado,3 tempos de 12 
minutos. 

JG 15 R$ 225,30 3.379,50 

   TOTAL: 3.379,50 
LOTE 14: LOTE 14 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Arbitragem para voleibol de quadra ou areia (torneio): 3 
Árbitros e representante, devidamente filiados a alguma 
associação de arbitragem do estado, até 5 sets, conforme 
regras do voleibol. 

UNIDADE 4 R$ 
225,75 

903,00 

   TOTAL: 903,00 
LOTE 15: LOTE 15 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Organização de eventos esportivos com até 32(trinta e 
dois) jogos e 12(doze) datas de competição: Incluindo 
arbitral, regulamento, divulgação do evento e rodadas, 
controles estatísticos referentes a sumulas e atletas, 
classificação, assessoria em possíveis julgamentos e 1 
(um) representante de empresa por dia de competição. 

UNIDADE 6 R$ 
1.459,21 

8.755,26 

   TOTAL: 8.755,26 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
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4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.1.11 A Diretoria de Esportes terá livre e total acesso nas escalações da arbitragem, em todas as 
competições por ela promovida, com 04 (quatro) dias de antecedência, e com total poder de vetação ou 
nas escalações. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Após a emissão da Autorização, o prestador dos serviços terá um prazo de até 05 (cinco) dias para 
prestar os serviços no local indicado. 
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4.2.4 Responsabilizar-se pela boa qualidade do objeto fornecido em decorrência deste contrato, 
oferecendo desta forma, garantia total do mesmo, nos termos aqui contratados.  
 
4.2.5 Cumprir com os horários de início das competições. 
 
4.2.6 As despesas com deslocamento, alimentação, equipe técnica e demais despesas inerentes a 
prestação dos serviços é de inteira responsabilidade da licitante contratada.  
 
4.2.7 Os serviços deverão ser prestados por árbitros habilitados na federação estadual de arbitragem 
relativo a modalidade solicitada. 
 
4.2.8 Encaminhar lista nominal, contendo também o CPF e o RG de seus árbitros, destacados por 
modalidade esportiva, ate dois (02) dias antes da realização do evento e modalidade em questão; 
 
4.2.9 No caso de cancelamento da rodada ou partida em andamento, por decorrência de intempérie 
climática, falta de luz natural ou artificial, ou outro fato relevante que a Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná julgar pertinente, será marcada nova data para continuação da mesma, levando-se 
em conta o que dispuser o texto do regulamento em vigência da modalidade em questão que for 
prejudicada pelo fato ou o que a Organização, diga-se Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná 
decidir. Caso ocorra tal fato, a futura CONTRATADA não receberá valor extra para dar continuidade 
aos jogos. 
 
4.2.10 O transporte dos árbitros, eventual alimentação e materiais de utilização específica da 
arbitragem, tais como cronômetros, placas de mesa, placas de substituição, entre outros serão de 
responsabilidade da futura CONTRATADA. 
 
4.2.11 Os árbitros deverão se apresentar nos eventos (jogos) com uniforme padrão adequado, conforme 
regem as regras de cada modalidade. 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até a data de 09 de setembro de 
2022, a partir da sua assinatura.  

Planaltina do Paraná, 13 de maio de 2022. 
Celso Maggioni 

Prefeito 

  
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

CAPITAL ECOLÓGICA DO NOROESTE 
Rua José Vicente, 257 - Fones/Fax: (44) 3429-1319 e 3429-1611 

CEP 87.990-000 – diamantedonorte@pref.pr.gov.br - Diamante do Norte-PR 
 

                                     
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA 

2º BIMESTRE DE 2022 
MARÇO/ABRIL 

 
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em atenção ao disposto: na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 05 de Outubro de 1988, capítulo VII, artigo 
227, § 1º; no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei ° 8.069 de 13 de Julho de 1990, artigo 4°, 
parágrafo único; no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Instrução Normativa n° 36/2009 de 
27 de agosto de 2009, título V, artigo 18°, apresenta o relatório de Gestão dos Direitos da Criança 
e da Adolescência: 
 

2044 - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
Serviços e Ações: Tem como finalidade precípua zelar para que as crianças e os adolescentes tenham 
acesso efetivo aos seus direitos, ou seja, fiscalizar se a família, a comunidade, a sociedade em geral e o 
Poder Público estão assegurando com absoluta prioridade a efetivação dos direitos das crianças e dos 
adolescentes, cobrando de todos esses que cumpram com o Estatuto e com a Constituição Federal. 

Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

162.500,00 
163.375,00 

24.496,22 
25.916,22 
26.497,69 

49.267,94 
48.687,94 
46.183,90 

114.107,06 
580,00 

3.084,04 

2052 – APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Serviços e Ações: Implantar, implementar e executar através de programas pró-jovem serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes em situações de vulnerabilidade 
pessoal e social, conforme NOB SUAS, com recursos de convênios, programas especiais e recursos próprios. 

Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

3.000,00 
23.416,10 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

26.416,10 
0,00 
0,00 

2056 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS  

Serviços e Ações: Garantir pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 
Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

301.050,00 
332.432,15 

80.391,02 
64.078,43 
64.436,74 

120.022,37 
103.709,78 
98.589,74 

212.409,78 
16.312,59 
21.432,63 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 13 de Maio de 2022. 

 
 
 
 
 

GRAZIELLE CANO DE OLIVEIRA CORREA                         ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social                                       Prefeito Municipal 

 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2022- ID-TCE/PR 2032            
 
CONTRATANTE: Município de Mirador, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Guaíra, n°153, inscrito no CGC/MF nº 75.475.442/0001-93, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Fabiano 
Marcos da Silva Travain, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.449.465 6 /SSP-
PR e do CPF/MF nº 052.989.279.04, e 
 
CONTRATADA: HEMILLY VALENÇA LONGUINI LTDA inscrita no CNPJ: 
33.072.467/0001-04 Localizada na Avenida Brasil, n° 3870, Jardim DA luz na Cidade de 
Cruzeiro do OESTE– Estado do Paraná neste ato Representada por Hemilly Valença 
Longuini, portador da Cédula de identidade RG N° 14.514.899-5 SESP/PR CPF: 
013.508.679-50. 
 
OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica em vias urbanas em CBUQ, com área de  
.2.754,80 m2, com seguintes serviços preliminares, terraplenagem., base, revestimento, 
meio fio e sarjeta, paisagismo e urbanismo, sinalização de transito, ensaios tecnológicos 
e placas de comunicação visual. 
 
VALOR:   R$ 426.780,00 (quatrocentos e vinte e seis mil setecentos e oitenta reais). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
09.002.15.451.0007.2052 Elemento de Despesa 44.90.51.02.02.00 Fonte 000, 755. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Paraiso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Mirador, 13 de Maio de 2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial, as contidas na 
L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 
8.666/93 (consolidada), face ao constante nos autos 
de Processo – Tomada de Preço n.º 003/2022, 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Tomada de Preço, 
instaurado e registrado sob o nº 003/2022, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, o qual objetiva Execução de pavimentação 
asfáltica em vias urbanas em CBUQ, com área de .2.754,80 m2, com 
seguintes serviços preliminares, terraplenagem., base, revestimento, meio fio 
e sarjeta, paisagismo e urbanismo, sinalização de transito, ensaios 
tecnológicos e placas de comunicação visual, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo 
administrativo – Tomada de Preço nº 003/2022, à Empresa: HEMILLY 
VALENÇA LONGUINI LTDA, inscrito no CNPJ N° 33.072.467/0001-04, 
localizada na Localizada na Avenida Brasil, n° 3870, Jardim DA luz na Cidade 
de Cruzeiro do OESTE– Estado do Paraná, cuja proposta apresenta o valor 
global de R$ 426.780,00 (quatrocentos e vinte e seis mil setecentos e oitenta 
reais), conforme planilhas e memoriais carreadas no processo em comento. 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua 
remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 13 de maio de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain  

Prefeito Municipal 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial, as contidas na 
L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 
8.666/93 (consolidada), face ao constante nos autos 
de Processo – Tomada de Preço n.º 002/2022, 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Tomada de Preço, 
instaurado e registrado sob o nº 002/2022, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, o qual objetiva Pavimentação de vias 
urbanas em CBUQ, 5.290,12 m2, incluindo os serviços preliminares, 
terraplenagem., base, revestimento, meio fio e sarjeta, paisagismo e 
urbanismo, sinalização de transito, ensaios tecnológicos e placas de 
comunicação visual, conforme ações e metas administrativas definidas para o 
presente exercício financeiro. 

1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo 
administrativo – Tomada de Preço nº 002/2022, à Empresa: HEMILLY 
VALENÇA LONGUINI LTDA, inscrito no CNPJ N° 33.072.467/0001-04, 
localizada na Localizada na Avenida Brasil, n° 3870, Jardim DA luz na Cidade 
de Cruzeiro do OESTE– Estado do Paraná, cuja proposta apresenta o valor 
global de R$ 566.300,00(quinhentos e sessenta e seis mil e trezentos 
reais), conforme planilhas e memoriais carreadas no processo em comento. 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua 
remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 13 de maio de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain  

Prefeito Municipal 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 089/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 105/2021, 
datado 12/05/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 105/2021, firmado com a empresa 
DUARTE & CIA SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE S/S LTDA, com registro no 
CNPJ sob o nº. 19.710.876/0001-50, PRORROGANDO a vigência do mesmo para 
31/05/2022 e acrescendo o valor de R$ 10.021,60 (dez mil, vinte e um reais e sessenta 
centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 056/2022 de 11/05/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 11 de maio de 2022. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 30 de maio de 2022, às 13:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas locais, na modalidade 
Pregão nº 37/2022, do tipo “Menor Preço Global”, na forma presencial. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra de pedreiro para 
construção de muro em alvenaria e assentamento de paver no cemitério municipal, 
conforme projeto básico, memorial descritivo e especificações descritas na Planilha 
Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Total Global: 
R$46.453,70. Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 13 de maio de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 53/2022 
b) Licitação Nrº             :            2/2022 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação   : 12/05/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DOJO KAN SPORTS LTDA 
CNPJ/CPF: 14.959.029/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação através de terceirização 
de serviço de assistente social (30 
horas semanais) 

DOJO KAN 12,00 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 36.000,00 

 
Tamboara, 12 de maio de 2022.  
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 061 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca a 
pessoa abaixo relacionada, aprovada, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, conforme segue: 
 
PROFESSOR 

Nome Nota Final Classificação 
Rosa Maria Zambianqui 

Meneguetti 
69.50 17 

 
- O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 
indicado pelo Poder Público Municipal.  
- A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 
Prefeitura do Município de Tamboara ou clínicas indicadas pela Instituição, não 
sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato. 
- Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado 
pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado. 
- A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 
caracterizará a desistência do candidato.  
- Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional 
executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
- Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento 
de identidade do candidato. 
- O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou 
INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
- Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas 
incompatíveis com o cargo pleiteado. 
- Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias 
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que 
impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de 
candidato deficiente ou não. 
- A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito 
à nomeação. 
- Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso. 

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
- O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

 
Tamboara, 13 de Maio de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                     Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1384/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atendimento de Atenção Básica – Saúde  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte – 11494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Emendas 
Individuais (§13, art. 166 da CF) 

70.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a  importância de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais) do excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, na Fonte – 11494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – 
Emendas Individuais (§13, art. 166 da CF) – Emenda Parlamentar – Luciano Ducci. 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 13 de Maio de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
  CNPJ nº 76.973.692/0001-16 

 
“Republicação” 
 
7º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO Nº 05/2019, TOMADA DE PREÇOS 06/2018,  
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
E A EMPRESA CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI. 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE  QUERÊNCIA DO 
NORTE, Estado do  PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, 
CEP. 87.930-000, Querência do Norte, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALES SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, residente e domiciliado a Rua Belem, 
1146 centro, neste município, portador de Cédula de 
Identidade com RG nº. 10.236.514-3/PR, inscrita no CPF sob o 
nº. 083.560.979-08, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
nº.15.710.012/0001-87, estabelecida na Avenida Goioerê, nº. 
1447, Centro, em Campo Mourão, Paraná, doravante 
designado CONTRATADA, representado neste ato pelo Sr. 
CARLOS HENRIQUE FELIPE POÇAS, residente e domiciliado à 
Rua Apolonia Staniszewski, nº. 1447, Centro, em Campo 
Mourão - PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 
9.333.635-6 SSP/PR e do CPF/MF n° 079.817.609-17, têm 
entre si, justo e avençado  a celebração do presente TERMO 
ADITIVO ao CONTRATO Nº 05/2019,  oriundo do processo 
licitatório Tomada de Preços nº 06/2018, regido pela Lei 
Federal n.º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, mediante as 
cláusulas e condições seguintes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRAZO VIGÊNCIA, 
respectivamente, previstos nas Cláusulas Sétima e Oitava do 
CONTRATO ORIGINAL, considerando o interesse de ambas as 
partes. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA  ALTERAÇÃO 
O prazo de execução e prazo vigência estipulados nas 
Cláusulas Sétima e Oitava do instrumento original, será de 
180 (cento e oitenta) dias, ou seja, até a data de 03/06/2022, 
a partir da data de assinatura do presente aditivo, com fulcro 
no artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam integralmente ratificadas as demais cláusulas e 
condições fixadas no  Contrato ora aditado. 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo 
Aditivo, por extrato, no DOU e no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o Parágrafo único, art. 61 da Lei 8666/93 
e suas alterações. 
 
E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
Querência do Norte, 05 de janeiro de 2022. 

 
Alex Sandro Fernandes 

CONTRATANTE 
 

Carlos Henrique Felipe Poças 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

 
TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DOS 
PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA AO 
CONTRATO 19/2013, CONCORRENCIA Nº 01/2012, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE QUERENCIA 
DO NORTE E A EMPRESA METRO ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 
87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
residente e domiciliado a Rua Belém, 1146, centro, neste município, 
portador de Cédula de Identidade com RG nº. 10.236.514-3/PR, 
inscrita no CPF sob o nº. 083.560.979-08, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa: METRO 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
75.127.720/0001-11, sito a Rua Marcilio Dias, 835 - CEP: 87050120 - 
Centro, Maringá/PR, neste ato, representada pelo Sr. MARCOS 
MAURO PENA ARAUJO MOREIRA FILHO, brasileiro, portador da RG nº 
3.912.810-1 /PR  e CPF 884.887.059-72, residente e domiciliado em 
Maringá/PR, à  Rua Mem de Sá, 529 - Zona 2, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei 
federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, e ainda as condições da CONCORRÊNCIA Nº 01/2012, 
celebram o presente Termo Aditivo Prorrogação De Prazo,  com base 
no Art. 57 do § 1º da Lei n º 8666/93. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se a Cláusula Terceira do Contrato 
Original, fica acertado entre as partes, a Prorrogação de Vigência 
para a data de 03 de outubro de 2022,  contados da assinatura do 
presente Termo Aditivo, permanecendo inalteradas e em pleno vigor 
as demais cláusulas e disposições do contrato original.  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente 
Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.                                

  Querência do Norte - PR, 04 de abril de 2022.  
 

_______________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

GESTOR MUNICIPAL 
 

_______________________________ 
MARCOS MAURO PENA ARAUJO 

MOREIRA FILHO 
METRO ENGENHARIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1371/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 01/06/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de itens de cama, mesa e banho. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 13 de maio de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 
 

 
10º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGENCIA E DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 79/2017, 
ORIUNDO TP 03/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
QUERENCIA DO NORTE E A EMPRESA CONSTRUTORA ROSA 
EIRELI. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, 
Estado do PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – 
Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 
76.973.692/0001-16, neste ato representado neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
residente e domiciliado a Rua Belém, 1146, centro, neste município, 
portador de Cédula de Identidade com RG nº. 10.236.514-3/PR, 
inscrita no CPF sob o nº. 083.560.979-08 e FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  Querência do Norte/PR, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 73.242.695/0001-91,  daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa CONSTRUTORA ROSA EIRELI,  pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida à Av. Brasil, 927, Centro, CEP 87970-000, Nova 
Londrina/PR, inscrita no  CNPJ/MF nº 10.559.452/0001-61, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
RODRIGO MARCELLO ROSA,  brasileiro, empresário, inscrito no  
CPF/MF nº 029.458.419-67, residente, domiciliado em Nova 
Londrina, tem justo e acertado entre si, a celebração do presente 
TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 079/2017, regido pela Lei 
10520/2002 e Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, 
mediante as cláusulas e condições seguintes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA, previstos na Cláusula 
Quarta e Vigésima Terceira, respectivamente, do CONTRATO 
ORIGINAL, considerando o interesse de ambas as partes. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA  ALTERAÇÃO 
O prazo de execução e vigência estipulado na Cláusula Quarta e 
Vigésima Terceira do instrumento original para a data de 
03/07/2022, com fulcro no artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam integralmente ratificadas as demais cláusulas e condições 
fixadas no Contrato ora aditado. 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
Parágrafo único, art. 61 da Lei 8666/93 e suas alterações. 
E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.  

Querência do Norte, 03 de maio de 2022. 
 

 
Alex Sandro Fernandes 

CONTRATANTE 
 
 

Rodrigo Marcello Rosa 
CONTRATADA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 
 

5º Termo Aditivo ao Contrato n. 176/2019 com a finalidade 
de Prorrogação de Prazo de Execução e Prazo de Vigência, 
parte integrante da Tomada de Preços n. 06/2019, 
celebrado entre o Município de Querência do Norte – PR e a 
empresa Construtora Rosa Eireli.  

I – Das Partes: Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE  
QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do  PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, 
centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/0001-16, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, residente e domiciliado a Rua Belém, 1146, 
centro, neste município, portador de Cédula de Identidade com RG 
nº. 10.236.514-3/PR, inscrita no CPF sob o nº. 083.560.979-08, 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CONSTRUTORA ROSA EIRELI,  pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida à Av. Brasil, 927, Centro, CEP 87970-000, Nova 
Londrina/PR, inscrita no  CNPJ/MF nº 10.559.452/0001-61, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
RODRIGO MARCELLO ROSA,  brasileiro, empresário, inscrito no  
CPF/MF nº 029.458.419-67, residente, domiciliado em Nova 
Londrina, tem justo e acertado entre si, mediante as cláusulas e 
condições adiante estipuladas e observado o disposto previsto no 
artigo 57,   da Lei Federal n.º 8.666,   de  21  de   junho  de   1.993, 1º, 
da Lei Federal n.º 8.666,   de  21  de   junho  de   1.993,  com  as   
alterações  que  lhe  foram supervenientes, a celebração do presente 
TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 176/2019, regido pela  Lei Federal 
n.º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, com a finalidade de 
alteração do valor contratual  aumento de meta física, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
II – Do Procedimento Administrativo Licitatório: o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n. 176/2019 faz parte integrante 
do procedimento administrativo licitatório n. 061/2019, modalidade 
Tomada de preços n. 06/2019, que tem por objeto a contratação de 
empresa para RECUPERAÇÃO/CONSERVAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS AS MARGENS DO RIO PARANÁ COM FOCO TURÍSTICO,  
na localidade do Porto Brasílio, Querência do Norte/PR, com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos. 
III – Do Objeto: O Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Prazo 
de Vigência e de Execução do Contrato administrativo n. 176/2019, 
estipulado na Cláusula quarta do instrumento original, será até a data 
de 02 de julho de 2022.  
IV – Da Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo é celebrado 
de acordo com o artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, com as alterações que lhe foram supervenientes.  
V – Da Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas, não alteradas por este primeiro 
Termo Aditivo. 
VI – Da Publicação: A Contratante providenciará a publicação deste 
Termo Aditivo, por extrato, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o Parágrafo único, art. 61 da Lei 8666/93 e suas 
alterações.   
E por estarem as partes de acordo, depois de lido e achado 
conforme, segue o presente Termo lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes juntamente com as duas 
testemunhas. Querência do Norte, 02 de fevereiro de 2022. 

 
Alex Sandro Fernandes 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 
 

 
 

Rodrigo Marcello Rosa 
CONTRATADA 

 
 

 
 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1336/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 31/05/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de impressoras e suprimentos para impressoras. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 13 de maio de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

 
TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DOS 
PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA AO 
CONTRATO 19/2013, CONCORRENCIA Nº 01/2012, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE QUERENCIA 
DO NORTE E A EMPRESA METRO ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 
87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
residente e domiciliado a Rua Belém, 1146, centro, neste município, 
portador de Cédula de Identidade com RG nº. 10.236.514-3/PR, 
inscrita no CPF sob o nº. 083.560.979-08, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa: METRO 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
75.127.720/0001-11, sito a Rua Marcilio Dias, 835 - CEP: 87050120 - 
Centro, Maringá/PR, neste ato, representada pelo Sr. MARCOS 
MAURO PENA ARAUJO MOREIRA FILHO, brasileiro, portador da RG nº 
3.912.810-1 /PR  e CPF 884.887.059-72, residente e domiciliado em 
Maringá/PR, à  Rua Mem de Sá, 529 - Zona 2, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei 
federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, e ainda as condições da CONCORRÊNCIA Nº 01/2012, 
celebram o presente Termo Aditivo Prorrogação De Prazo,  com base 
no Art. 57 do § 1º . e Art. 65 do § 1º , da Lei n º 8666/93. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se a Cláusula Terceira do Contrato 
Original, fica acertado entre as partes, a Prorrogação ddo Prazo de 
Execução do Prazo de Vigência para a data de 03 de abril de 2022, 
contados da assinatura do presente Termo Aditivo, permanecendo 
inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e disposições do 
contrato original.  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente 
Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.                                

  Querência do Norte - PR, 04 de janeiro de 2022.  
 

_______________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

GESTOR MUNICIPAL 
 

_______________________________ 
MARCOS MAURO PENA ARAUJO 

MOREIRA FILHO 
METRO ENGENHARIA 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 
 

“Republicação” 
 

9º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGENCIA E DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 79/2017, 
ORIUNDO TP 03/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
QUERENCIA DO NORTE E A EMPRESA CONSTRUTORA ROSA 
EIRELI. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, 
Estado do PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – 
Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 
76.973.692/0001-16, neste ato representado neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
residente e domiciliado a Rua Belém, 1146, centro, neste município, 
portador de Cédula de Identidade com RG nº. 10.236.514-3/PR, 
inscrita no CPF sob o nº. 083.560.979-08 e FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  Querência do Norte/PR, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 73.242.695/0001-91,  daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa CONSTRUTORA ROSA EIRELI,  pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida à Av. Brasil, 927, Centro, CEP 87970-000, Nova 
Londrina/PR, inscrita no  CNPJ/MF nº 10.559.452/0001-61, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
RODRIGO MARCELLO ROSA,  brasileiro, empresário, inscrito no  
CPF/MF nº 029.458.419-67, residente, domiciliado em Nova 
Londrina, tem justo e acertado entre si, a celebração do presente 
TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 079/2017, regido pela Lei 
10520/2002 e Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, 
mediante as cláusulas e condições seguintes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA, previstos na Cláusula 
Quarta e Vigésima Terceira, respectivamente, do CONTRATO 
ORIGINAL, considerando o interesse de ambas as partes. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA  ALTERAÇÃO 
O prazo de execução e vigência estipulado na Cláusula Quarta e 
Vigésima Terceira do instrumento original para a data de 
03/05/2022, com fulcro no artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam integralmente ratificadas as demais cláusulas e condições 
fixadas no Contrato ora aditado. 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
Parágrafo único, art. 61 da Lei 8666/93 e suas alterações. 
E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.  

Querência do Norte, 04 de janeiro de 2022. 
 

 
Alex Sandro Fernandes 

CONTRATANTE 
 
 

Rodrigo Marcello Rosa 
CONTRATADA 

 

 
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
RESOLUÇÃO Nº05/2022  
 

Súmula: Aprovar adesão via termo de aceite 
ao Incentivo Emergência Socioassistencial – 
Deliberação nº12/2022 CEAS/PR;  

  
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº.1.334/95, de 19/09/1995, considerando 
a deliberação da plenária realizada na data de 12/05/2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. APROVAR adesão via termo de aceite ao Incentivo Emergência 
Socioassistencial – Deliberação nº12/2022 CEAS/PR;  
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Alto Paraná, 12 de maio de 2022. 
 

FERNANDA CRISTINA FRANCISCO 
 Presidente do CMAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                           

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                          
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                              
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
DECRETO Nº. 5.229 

   De: 12 de maio de 2022 
 

Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.593/21 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, PUBLICAÇÃO 
31/12/2021. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de R$366.965,46 (trezentos e 
sessenta e seis mil, novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e seis 
centavos), para atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 
2022.   

        
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 100.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 100.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 10.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                           
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JURÍDICA 

Fonte 300369.09.02.06.20 Serviços Prestados SUS/Faturamentos AIHs 17.873,54 
Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 30.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 4.091,92 
 

SOMA 366.965,46 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar, autorizado pelo presente Decreto, far-

se-á mediante utilização de superávit financeiro da seguinte fonte de recurso: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte 300369.09.02.06.20 Serviços Prestados SUS/Faturamentos AIHs 17.873,54 
Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 349.091,92 

 
SOMA 366.965,46 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 12 de maio de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                       
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 170 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a servidora abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Selma Joara Minelli 01/03/2021 a 28/02/2022 16/05/2022 a 30/05/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

 TERMO ADITIVO 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 15/2022, decorrente de Pregão n°. 03/2022 de AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro outro   NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
38.852.363/0001-28, AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 87705020  - bairro: JD IBIRAPUERA, 
PARANAVAÍ/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. ANA PAULA MACHADO PASTORI, 
brasileiro, portador da RG nº   e CPF 096.026.099-40, residente e domiciliado em Paranavaí PR, acordam 
por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 16,77 (dezesseis reais e setenta e sete centavos), corresponde aos objetos abaixo, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
27 33611 Amendoim cru com 500 gr com Pele vermelha; Constituído de Grãos Inteiros, 

Limpos e de Primeira Qualidade; Sem Fermentação e Mofo; Isento de Sujidades 
e Outros Materiais Estranhos; Validade mínima de 04 Meses Na Data Da 
Entrega, Embalagem Primaria Saco Plástico, Incolor, Transparente e Atóxico; e 
suas condições deverão Estar de Acordo Com a Portaria 147/87(mapa), 
resolução Rdc 07/11, Rdc 172/03 (ANVISA) e alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo 
Mapa e Anvisa. Informação Nutricional: porção de 15 gramas: valor energético 
em torno e 92 kcal; carboidratos de 1 a 3 gramas; proteínas de 3 a 4 gramas; 
gorduras totais de 6 a 7,2 gramas; fibra alimentar de 0,5 a 1,1 gramas e sódio de 
100 a 117 mg. Referência: zaeli, yoki, 3 morrinhos  

03 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 13 de Maio de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes                                Ana Paula Machado Pastori  
           Prefeito Municipal    contratada 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  17/2022 
 
SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no concurso público municipal, 

de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 e prorrogado pelo Decreto 5778/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar o candidato aprovado no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 – O candidato deverá comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munido dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento do candidato, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                       NOME   
PSICOLOGO                                                          IGOR PULIDO DOS SANTOS  
 

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

4490.52.00.00.00 76 Equipamento e Material Permanente 501 31.000,00R$     
4490.52.00.00.00 76 Equipamento e Material Permanente 756 195.000,00R$   

226.000,00R$   

Valor
31.000,00R$     

195.000,00R$   
226.000,00R$   

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de maio de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa  de  2022,  no  valor  total  de  R$: 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais) para  atender

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Receitas de Alienações de Ativos - Receita 22.13.01.01.01 - Fonte 501

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

DECRETO Nº. 036/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 

as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias: 

Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0564/2022   de 13  de
maio de 2022.

DECRETA

Receita do Convênio nº 752-2022 - SEDU - CARROS - 24.22.99.01.08 - Fonte 756

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2022- ID-TCE/PR 2031            
 
CONTRATANTE: Município de Mirador, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Guaíra, n°153, inscrito no CGC/MF nº 75.475.442/0001-93, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Fabiano 
Marcos da Silva Travain, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.449.465 6 /SSP-
PR e do CPF/MF nº 052.989.279.04, e 
 
CONTRATADA: HEMILLY VALENÇA LONGUINI LTDA inscrita no CNPJ: 
33.072.467/0001-04 Localizada na Avenida Brasil, n° 3870, Jardim DA luz na Cidade de 
Cruzeiro do OESTE– Estado do Paraná neste ato Representada por Hemilly Valença 
Longuini, portador da Cédula de identidade RG N° 14.514.899-5 SESP/PR CPF: 
013.508.679-50. 
 
OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 5.290,12 m2, incluindo os serviços 
preliminares, terraplenagem., base, revestimento, meio fio e sarjeta, paisagismo e 
urbanismo, sinalização de transito, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual.  
 
VALOR:   R$ 566.300,00(quinhentos e sessenta e seis mil e trezentos reais). As despesas 
com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 09.002.15.451.0007.2052 
Elemento de Despesa 44.90.51.02.02.00 Fonte 000, 754. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Paraiso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Mirador, 13 de Maio de 2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2022- ID-TCE/PR 2032            
 
CONTRATANTE: Município de Mirador, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Guaíra, n°153, inscrito no CGC/MF nº 75.475.442/0001-93, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Fabiano 
Marcos da Silva Travain, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.449.465 6 /SSP-
PR e do CPF/MF nº 052.989.279.04, e 
 
CONTRATADA: HEMILLY VALENÇA LONGUINI LTDA inscrita no CNPJ: 
33.072.467/0001-04 Localizada na Avenida Brasil, n° 3870, Jardim DA luz na Cidade de 
Cruzeiro do OESTE– Estado do Paraná neste ato Representada por Hemilly Valença 
Longuini, portador da Cédula de identidade RG N° 14.514.899-5 SESP/PR CPF: 
013.508.679-50. 
 
OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica em vias urbanas em CBUQ, com área de  
.2.754,80 m2, com seguintes serviços preliminares, terraplenagem., base, revestimento, 
meio fio e sarjeta, paisagismo e urbanismo, sinalização de transito, ensaios tecnológicos 
e placas de comunicação visual. 
 
VALOR:   R$ 426.780,00 (quatrocentos e vinte e seis mil setecentos e oitenta reais). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
09.002.15.451.0007.2052 Elemento de Despesa 44.90.51.02.02.00 Fonte 000, 755. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Paraiso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Mirador, 13 de Maio de 2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial, as contidas na 
L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 
8.666/93 (consolidada), face ao constante nos autos 
de Processo – Tomada de Preço n.º 003/2022, 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Tomada de Preço, 
instaurado e registrado sob o nº 003/2022, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, o qual objetiva Execução de pavimentação 
asfáltica em vias urbanas em CBUQ, com área de .2.754,80 m2, com 
seguintes serviços preliminares, terraplenagem., base, revestimento, meio fio 
e sarjeta, paisagismo e urbanismo, sinalização de transito, ensaios 
tecnológicos e placas de comunicação visual, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo 
administrativo – Tomada de Preço nº 003/2022, à Empresa: HEMILLY 
VALENÇA LONGUINI LTDA, inscrito no CNPJ N° 33.072.467/0001-04, 
localizada na Localizada na Avenida Brasil, n° 3870, Jardim DA luz na Cidade 
de Cruzeiro do OESTE– Estado do Paraná, cuja proposta apresenta o valor 
global de R$ 426.780,00 (quatrocentos e vinte e seis mil setecentos e oitenta 
reais), conforme planilhas e memoriais carreadas no processo em comento. 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua 
remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 13 de maio de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain  

Prefeito Municipal 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR 

Avenida Tapejara, 88 – Centro - CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br,  

 
Inexigibilidade nº 13/2022 

Página 1 de 1 
 

 
 

ERRATA  
 

 
Na publicação do Diário do Noroeste Edição 19.035 do dia 13/05/2022 na página 14, no termo de ratificação de 
inexigibilidade nº 13, Processo Digital e Administrativo nº 1386/2022:  
 
Onde se Lê: 

“...Carlos Alberto Vizzotto...”. 
 
Leia-se: 

“...José Carlos Pereira...”. 
 

 
Paraíso do Norte (PR), 13 de maio de 2022. 

 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito em exercício 

 

 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 54/2018 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA CIVOX 
COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA.                                      
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, 
denominada a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, 
Prefeito Municipal Senhor ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 
3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa CIVOX COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direto privado 
inscrito no CNPJ sob nº 07.193.882/0001-06, estabelecimento na AVENIDA SÃO PAULO, N° 
5520 BAIRRO: ZONA II CEP 87.501-420, UMUARAMA - PARANÁ neste ato representada por 
sua sócia administrativa KATIA CILENE DE OLIVEIRA GONÇALVES, inscrito CPF sob o nº 
875.693.969-87, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato, com aplicação subsidiária na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual 
redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Processo Dispensa por 
Limite 36/2018, expedido para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
referentes à gestão em telefonia para a efetiva redução de custos para as diversas secretarias da 
Administração Municipal,  pelos termos da proposta da Contratada datada de 11/05/2018 e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 

Cláusula Primeira: Objeto 
O presente termo aditivo tem por objeto de prorrogar a vigência do supracitado contrato por 

mais 12 (doze) meses, com início em 14/05/2022 e término em 14/05/2023, tendo em vista a 
economicidade e vantajosidade para a administração, conforme o disposto no Art. 57, Inc II, da Lei 
8.666/93.   

Parágrafo Único – Devido à prorrogação do prazo de vigência, ao valor do contrato fica 
acrescido R$ 7.920,00 (Sete mil, novecentos e vinte reais), que corresponde a R$ 660,00 (seiscentos 
e sessenta reais) mensais, perfazendo um valor total contratual de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e 
seiscentos reais). 

 
                                                  Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 
com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 
Rondon, 29 de abril de 2.022. 

          
______________________________________ 

MUNICIPIO DE RONDON 
CONTRATANTE 

______________________________________ 
CIVOX COMUNICAÇÃO E 

TECNOLOGIA LTDA  
CONTRATADA 

1º ____________________________________ 
 

2º ____________________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
THIAGO DE BRITO DORNE  
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

4490.52.00.00.00 76 Equipamento e Material Permanente 501 31.000,00R$     
4490.52.00.00.00 76 Equipamento e Material Permanente 756 195.000,00R$   

226.000,00R$   

Valor
31.000,00R$     

195.000,00R$   
226.000,00R$   

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

LEI

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de maio de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias: 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa  de  2022,  no  valor  total  de  R$: 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais) para  atender

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Receitas de Alienações de Ativos - Receita 22.13.01.01.01 - Fonte 501

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

Receita do Convênio nº 752-2022 - SEDU - CARROS - 24.22.99.01.08 - Fonte 756

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

LEI Nº. 0564/2022, DE 13 DE MAIO DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 27 de maio de 
2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Lote, sendo 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRES OS PREÇOS DAS TABELAS 
SINDIREPA E TRAZVALOR, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para o Registro de preços para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos automotores, incluindo fornecimento de peças e 
acessórios em geral, novos e originais e/ou de 1ª linha, necessários aos veículos da 
Prefeitura Municipal de Rondon, já integrantes da frota municipal ou que venham a ser 
incorporados ao patrimônio, por um período de 12 (doze) meses. Valor Máximo Total: 
R$5.544.000,00. Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no 
site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – 
Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 13 de maio de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial, as contidas na 
L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 
8.666/93 (consolidada), face ao constante nos autos 
de Processo – Tomada de Preço n.º 002/2022, 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Tomada de Preço, 
instaurado e registrado sob o nº 002/2022, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, o qual objetiva Pavimentação de vias 
urbanas em CBUQ, 5.290,12 m2, incluindo os serviços preliminares, 
terraplenagem., base, revestimento, meio fio e sarjeta, paisagismo e 
urbanismo, sinalização de transito, ensaios tecnológicos e placas de 
comunicação visual, conforme ações e metas administrativas definidas para o 
presente exercício financeiro. 

1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo 
administrativo – Tomada de Preço nº 002/2022, à Empresa: HEMILLY 
VALENÇA LONGUINI LTDA, inscrito no CNPJ N° 33.072.467/0001-04, 
localizada na Localizada na Avenida Brasil, n° 3870, Jardim DA luz na Cidade 
de Cruzeiro do OESTE– Estado do Paraná, cuja proposta apresenta o valor 
global de R$ 566.300,00(quinhentos e sessenta e seis mil e trezentos 
reais), conforme planilhas e memoriais carreadas no processo em comento. 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua 
remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 13 de maio de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain  

Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO EDITAL

Informações:  (11)  3819-3137 -  GUSTAVO REIS - Leiloeiro Público Oficial - Jucesp nº 790

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS  
AVISO DE LICITAÇÃO - Nº 003/2022 - FUNAD/SENAD/MJSP  

Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de bens do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, relativos ao processo 
08129.013190/2021-23. AMPARO LEGAL: em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas 
Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida Provisória nº 2.216-37, de 31
de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 
6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, 
de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933. OBJETO: Alienação de veículos 
automotores e outros bens móveis, por lotes, no estado e condições em que se encontram, estando disponíveis para exame 
e visitação, no período de 14 de maio a 29 de maio de 2022 (dias úteis), nos pátios localizados em Av Olimpio Rafagnin 
2805, Parque Presidente - Foz do Iguaçu/PR e Rua Jacob Rosemberg, 111 - São Domingos - GUAIRA/PR, conforme edital. 
DATA E LOCAL: O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial – Gustavo C S Reis, matriculado na JUCESP nº 790, 
endereço Rua Amaro Cavalheiro, 347, 26º =, Edifício Thera Office Faria Lima, Pinheiros – São Paulo/SP, no Dia 30 de maio 
de 2022, às 14:00 horas, exclusivamente pelo sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br. EDITAL: os interessados 
poderão retirar cópias do edital de leilão, na íntegra, junto Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD, localizada 
na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 2.º andar, sala 213, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de acesso, via internet, 
disponível no seguinte endereço: www.gustavoreisleiloes.com.br. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Serão prestadas pela 
Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens, em horário comercial, no telefone: (41) 3361-1140, ou, ainda, pelo 
telefone: (11) 3819-3137, com o Leiloeiro Público Oficial. ROBISON DE CASTRO Presidente da Comissão Permanente
de Avaliação e Alienação de Bens GUSTAVO REIS Leiloeiro Oficial.

MUNICÍPIO DE MIRADOR

 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 030/2022 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da 
Empresa: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA, com 
cadastro CNPJ/MF: 29.644.666/0002-45, localizada na Rod. BR 277 
KM 599, Santos Dumont, Cascavel-PR, Cep: 85840-600 no valor total 
de R$ 3.698,51 (Três mil seiscentos e noventa e oito reais e 
cinquenta e um centavos) Objetivando a Realização da Revisão 
da Retroescavadeira 4X4 – JOHN DEERE, realizado por sua 
Concessionaria Exclusiva, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres 
técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o 
Processo Administrativo nº 083/2022. 
 
Mirador/PR, 13 de Maio de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

CAIXA PREVIDENCIÁRIA  MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
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Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 00.604.641/0001-55 
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_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007714/2022.P (DATAPREV) 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  01/2022 – ID 13/2022 (CAIXA PREVIDÊNCIÁRIA) 
INEXIIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do Norte CNPJ SOB N.º 
00.604.641/0001-55 
CONTRATADA: - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 
PREVIDENCIA – DATAPREV S.A – CNPJ - 42.422.253/0001-01 
OBJETO: - Prestação de serviços oferecidos pela empresa de Tecnologia da Informação (TI) 
pela Previdência à Contratante, conforme especificações técnicas descritas no anexo (modelo de 
negócio), visando atender os objetivos estratégicos da Contratante.  
VALOR DO CONTRATO: - R$ 9.000,00(Nove mil reais)  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em 
moeda corrente nacional, com base nos serviços executados e mediante fatura e Nota Fiscal 
emitidas pela DATAPREV, em até 30(trinta) dias.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: -   
O presente contrato terá vigência pelo prazo de 60(sessenta) meses, a contar da data da última 
assinatura digital. 

Diamante do Norte - PR, 13 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° - Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 51/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  a CASA DE APOIO PARANÁ 
LTDA, na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 
030.788.569-09.  
  
CASA DE APOIO PARANÁ LTDA, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no 
CNPJ nº 21.918.061/0001-02, com sede na Av. Prefeito Omar Sabbag, nº 1125, em Curitiba – 
PR., neste ato representada pelo Sr. LEILA APARECIDA DA ROCHA, residente e domiciliado 
na Rua Wenceslau Braz, nº 430, Apto 202, CEP 80.210-000 em Dois Vizinhos - PR portador da 
Cédula de Identidade nº 4.420.068-6 SESP/PR, e CPF nº 619.981.099-68, doravante denominada 
CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 51/2021, Objeto: 
executar serviços contínuos de casa de apoio para pacientes desta municipalidade 
encaminhados para Curitiba – Paraná, para atendimento através de T.F.D (tratamento 
fora de domicílio) encaminhados pela Unidade Central de Saúde, conforme Termo de 
Referência, deste edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020. 

 
CONSIDERANDO, Dotação indica no Comunicado Interno do Departamento de Contabilidade, 
apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 26/2020,  e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido 
tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA –   DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO,  prorrogado por mais 12 (doze) meses, com vencimento previsto 
para  14 de maio de 2023, nas mesmas condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 57.241,98(Cinquenta e sete mil, 
duzentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos),  mantendo-se as demais condições 
de pagamento.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 57.241,98(Cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e 
oito centavos), passando o valor do contrato para R$ 108.143,33(Cento e oito mil, cento e 
quarenta e três reais e trinta e três centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 13 de maio de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CASA DE APOIO PARANÁ LTDA 
CNPJ - 21.918.061/0001-02 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 
 

 Fica retificado o 1º Termo Aditivo,  Contrato 29/2021, Pregão Presencial nº 11/2021, 
“Clausula Primeira nº do Pregão,” cujo objeto: prestação de serviço  a ser executada de forma 
contínua, para implantação de Sistema Educacional, tendo em vista a política pedagógica 
solicitada pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Nacional de Diretrizes e 
Bases, conforme especificações, exigências, necessidades e descrições constantes do Anexo (I), 
visando o atendimento da clientela escolar na Rede Pública Municipal, nas áreas do Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, conforme especificações constantes neste edital, conforme Termo 
de Referências, conforme abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: “PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021.”  

  
LEIA-SE: “PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021.”  

 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
Município de Diamante do Norte - PR, 13 de maio de 2022. 

 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
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8º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º100/2019 Tomada de Preço Nº 07/2019. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa 
CONSTRUTORA ITAUBA MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Cidade Marilena, Estado do Paraná, AV. Paraná, Nº996, Sala 1006, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF Nº 18.279.189/0001-69, neste ato representado por Samuel Gongara Da Silva, 
residente e domiciliado, na cidade de Marilena, portador da Cédula de Identidade RG Nº 13.554.164-8 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº 103.813.069-76. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para reforma e Ampliação do Hospital Municipal Nossa Senhora das 
Graças de Planaltina do Paraná. 
 
MOTIVAÇÃO: A vistoria final da obra já fora realizada pela fiscal da Caixa Econômica Federal, e 
todos os documentos necessários para pagamento e conclusão do processo já foram enviados e 
anexados à Plataforma + Brasil, restando apenas a liberação por parte da Caixa – órgão gestor do 
convênio para liberação do recurso destinado ao município – para pagamento à contratada conforme 
medição e vistoria final, por este motivo, considerando o fato do município ficar condicionado à 
liberação do recurso destinado à obra, assim se justifica a prorrogação. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução com base no Art. 57 Inc II da Lei 
8666/93 fica prorrogado de 15 de maio de 2022 a 04 de junho de 2022. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná.  
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 13 de maio de 2022. 
 
 CONTRATANTE Celso Maggioni 

Prefeito 
 
     CONTRATADA 
 
  CONSTRUTORA ITAUBA MADEIRAS E MATERIAIS  

PARA CONSTRUÇÃO EIRELI. CNPJ: 18.279.189/0001-69. 
Responsável Legal: Samuel Gongora da Silva. 

 RG: 13.554.164-8 SSP/PR. CPF: 103.813.069-76. 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Publicado no Jornal O Diário 
do Noroeste 
nº___________________ 
 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 011/2022 

 
         3º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná  e a empresa STEFANELLO, CLASEN & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.598.620/0001-74, com sede na Avenida Ipiranga, nº 38, 
Centro, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. GUILHERME STEFANELLO, portador do CI/RG Nº 9.560.396-3 – SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
Nº 056.892.039-20, residente e domiciliado na Rua Rio Negro, nº 1210, Jardim Ouro Branco, CEP: 
87.704-210, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo 
de Recomposição de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços 011/2022, Pregão Presencial 
Para Registro de Preços nº 011/2022, Processo Administrativo 020/2022, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, inciso II, alínea “d”. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando a 
Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição é de R$ 86.718,26 
(Oitenta e seis mil, setecentos e dezoito reais e vinte seis centavos). 

Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

3 Óleo Diesel S-10 7,27 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 011/2022 que era de R$ 1.382.152,48 (Um milhão, 
trezentos e oitenta e dois mil, cento e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos), passa a ser 
R$ 1.468.870,74 (Um milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e setenta reais e setenta 
quatro centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 011/2022. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

                                                      Alto Paraná, 13 de maio de 2022. 
 

___________________________________                 ____________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              STEFANELLO, CLASEN & CIA  LTDA 
                      Contratante                                                              Contratada    
                             
 
Test:   __________________________________          Test:_______________________________   
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nº___________________ 
 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 012/2022 

 
         3º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná  e a empresa AUTO POSTO AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 77.208.718/0001-00, com sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 
87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 
5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  na Rua 
Euclides da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Recomposição de Preço,  nos termos da Ata de Registro de 
Preços 012/2022, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 011/2022, Processo Administrativo 
020/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, inciso 
II, alínea “d”. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando a 
Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição é de R$ 35.694,86 
(Trinta e cinco mil, seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos). 
 

Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

4 Óleo Diesel S-500 7,15 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 012/2022 que era de R$ 741.689,69 (Setecentos e 
quarenta e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos), passa a ser de R$ 
777.384,55 ( Setecentos e setenta e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 012/2022. 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
                                                           Alto Paraná, 13 de maio de 2022. 

 
___________________________________                 ____________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                   AUTO POSTO AURORA LTDA 
                      Contratante                                                                      Contratada    
                             
Test:   __________________________________          Test:_______________________________   
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Portaria nº. 233/2022 

 
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/05/2022, a servidora pública municipal, Luzia Jucemar 
Clarindo, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 8.248.985-1 -SSP/PR, e inscrita no 
CPF sob nº. 031.080.029-37, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais-40h/s, nomeada pelo Decreto nº. 023/2004, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o 
seu vencimento base, para prestar seus serviços junto ao CEMEI – Centro Municipal de 
Educação Infantil “Stella Maris”, deste Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, em 
conformidade com a LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 1º/05/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 10 de maio de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Portaria nº. 234/2022 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei e 
com fundamento no Art. 9º da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder ao servidor Denílson Junior Ferreira, matricula nº 5193/02, ½ (meia) 
diária em razão de sua ida a Maringá – Pr., para participar de curso sobre e-Social. 
 
Paragrafo único.  O referido servidor estará participando de curso no dia 11 de maio de 
2022, sobre e-Social – Versão s-1.0 Simplificação do e-Social. 
 
Art. 2º O valor total da diária é de R$ 40,99 (quarenta reais e noventa e nove centavos), 
conforme previsto no Anexo I da Lei Municipal nº. 3.079/2019. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 10 de maio de 2022. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 235/2022 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei e 
com fundamento no Art. 9º da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder ao servidor Denílson Junior Ferreira, matricula nº 5193/02, ½ (meia) 
diária em razão de sua ida a Maringá – Pr., para participar de curso sobre e-Social. 
 
Paragrafo único.  O referido servidor estará participando de curso no dia 12 de maio de 
2022, sobre e-Social – Versão s-1.0 Simplificação do e-Social. 
 
Art. 2º O valor total da diária é de R$ 40,99 (quarenta reais e noventa e nove centavos), 
conforme previsto no Anexo I da Lei Municipal nº. 3.079/2019. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 10 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 236/2022 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei e 
com fundamento no Art. 9º da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder ao servidor Denílson Junior Ferreira, matricula nº 5193/02, ½ (meia) 
diária em razão de sua ida a Maringá – Pr., para participar de curso sobre e-Social. 
 
Paragrafo único.  O referido servidor estará participando de curso no dia 13 de maio de 
2022, sobre e-Social – Versão s-1.0 Simplificação do e-Social. 
 
Art. 2º O valor total da diária é de R$ 40,99 (quarenta reais e noventa e nove centavos), 
conforme previsto no Anexo I da Lei Municipal nº. 3.079/2019. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 10 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 237/2022 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei e 
com fundamento no Art. 9º da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder ao servidor Silvio Carlos Satim, matricula nº 9393/01, ½ (meia) diária 
em razão de sua ida a Maringá – Pr., para participar de curso sobre e-Social. 
 
Paragrafo único.  O referido servidor estará participando de curso no dia 11 de maio de 
2022, sobre e-Social – Versão s-1.0 Simplificação do e-Social. 
 
Art. 2º O valor total da diária e de R$ 40,99 (quarenta reais e noventa e nove centavos), 
conforme previsto no Anexo I da Lei Municipal nº. 3.079/2019. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 10 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 238/2022 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei e 
com fundamento no Art. 9º da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder ao servidor Silvio Carlos Satim, matricula nº 9393/01, ½ (meia) diária 
em razão de sua ida a Maringá – Pr., para participar de curso sobre e-Social. 
 
Paragrafo único.  O referido servidor estará participando de curso no dia 12 de maio de 
2022, sobre e-Social – Versão s-1.0 Simplificação do e-Social. 
 
Art. 2º O valor total da diária e de R$ 40,99 (quarenta reais e noventa e nove centavos), 
conforme previsto no Anexo I da Lei Municipal nº. 3.079/2019. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 10 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 239/2022 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei e 
com fundamento no Art. 9º da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder ao servidor Silvio Carlos Satim, matricula nº 9393/01, ½ (meia) diária 
em razão de sua ida a Maringá – Pr., para participar de curso sobre e-Social. 
 
Paragrafo único.  O referido servidor estará participando de curso no dia 13 de maio de 
2022, sobre e-Social – Versão s-1.0 Simplificação do e-Social. 
 
Art. 2º O valor total da diária e de R$ 40,99 (quarenta reais e noventa e nove centavos), 
conforme previsto no Anexo I da Lei Municipal nº. 3.079/2019. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 10 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 240/2022 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei e 
com fundamento no Art. 9º da Lei Municipal nº 
3.039/2019; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a servidora Maricley Pimenta de Souza Yamamoto, matricula nº 
3956/02, ½ (meia) diária em razão de sua ida a Maringá – Pr., para participar de curso 
sobre e-social. 
 
Paragrafo único.  A referida servidora estará participando de curso no dia 11 de maio de 
2022, sobre e-Social – Versão s-1.0 Simplificação do e-Social. 
 
Art. 2º O valor total da diária e de R$ 40,99 (quarenta reais e noventa e nove centavos), 
conforme previsto no Anexo I da Lei Municipal nº. 3.039/2019. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 10 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 241/2022 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei e 
com fundamento no Art. 9º da Lei Municipal nº 
3.039/2019; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a servidora Maricley Pimenta de Souza Yamamoto, matricula nº 
3956/02, ½ (meia) diária em razão de sua ida a Maringá – Pr., para participar de curso 
sobre e-social. 
 
Paragrafo único.  A referida servidora estará participando de curso no dia 12 de maio de 
2022, sobre e-Social – Versão s-1.0 Simplificação do e-Social. 
 
Art. 2º O valor total da diária e de R$ 40,99 (quarenta reais e noventa e nove centavos), 
conforme previsto no Anexo I da Lei Municipal nº. 3.039/2019. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 10 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 242/2022 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei e 
com fundamento no Art. 9º da Lei Municipal nº 
3.039/2019; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a servidora Maricley Pimenta de Souza Yamamoto, matricula nº 
3956/02, ½ (meia) diária em razão de sua ida a Maringá – Pr., para participar de curso 
sobre e-social. 
 
Paragrafo único.  A referida servidora estará participando de curso no dia 13 de maio de 
2022, sobre e-Social – Versão s-1.0 Simplificação do e-Social. 
 
Art. 2º O valor total da diária e de R$ 40,99 (quarenta reais e noventa e nove centavos), 
conforme previsto no Anexo I da Lei Municipal nº. 3.039/2019. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 10 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa  
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Portaria nº 243/2022 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 224/2022, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº. 19.028, do dia 04/05/2022, pág. 12. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação. 

 
 Alto Paraná-PR., 10 de maio de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

         
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-WQNSGDPRWRGNMQ-3 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 13/05/2022 15:56:44 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 26/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1293/2022 
   

José Carlos Pereira, Prefeito do Município em Exercício torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 26/2022, o participante: 
 
  
 

267953 - AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 500 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML. 
AMPOLA TEUTO – 2ML 500 7,60 3.800,00 

    
Total do Fornecedor: 3.800,00 

 

Paraíso do Norte, 13 de maio de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
CPF: 804.971.879-49 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-XUAHEAEUILNQRC-8 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 13/05/2022 16:30:40 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 27/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1445/2022 
   

José Carlos Pereira, Prefeito do Município em Exercício torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 27/2022, o participante: 
  
 

213047 - COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - 
COAFNOR 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LEITE, PASTEURIZADO TIPO "C", INTEGRAL PACOTE COM 1 

LITRO. - ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, CONTER INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO. 

UNIDADE  1.400 3,60 5.040,00 

2 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1 (KILO). KG  800 3,98 3.184,00     
Total do Fornecedor: 8.224,00 

 

Paraíso do Norte, 13 de maio de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
CPF: 804.971.879-49 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 124/2022 

 
 Súmula: Desclassifica candidato aprovado em 

Concurso Público no cargo de Operador de 
Máquinas. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Desclassificar o candidato aprovado no Concurso 
Público para o cargo, citado abaixo, convocado pelo Edital de Convocação nº 20/2022 de 
03.05.2022, por não comparecer nos dias e local determinado. 
 
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA   OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                          
 

Paço Municipal, 13 de maio de 2022. 
                                                   

                     Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  
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PORTARIA Nº 251/2022 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 

ART.  1º  -  Nomear o Pregoeiro e Equipe de Apoio para julgar a Licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 023/2022, para Registro de Preços, visando contratação de empresa 
para prestação de serviços de bomba e bicos injetores, turbinas e serviços de injeção 
eletrônica, durante o período em que tramitar o processo licitatório. 

 
FUNÇÃO NOME CARGO CPF Nº 

Pregoeiro Sônia A. Frederico Satim Auxiliar 
Administrativo 015.013.179-89 

    
Equipe de 
Apoio Daniely Cristina Correia Rizzato Auxiliar 

Administrativo 023.344.039-97 

Equipe de 
Apoio Elizangela Aparecida Guanais Mineiro Auxiliar 

Administrativo 054.615.759-94 

    

Suplente Márcia da Silva Gomes Auxiliar 
Administrativo 061.190.649-07 

Suplente Suely do Carmo Mikos Auxiliar 
Administrativo 762.633.559-72 

 
ART.  2º   -   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois. 13/05/2022. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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O Paraná é o primeiro es-
tado do Brasil a auxiliar 

a elucidação de crimes de 
homicídio cometidos com 
armas de fogo por meio do 
Sistema Nacional de Análi-
se Balística (SINAB), desen-
volvido pelo Ministério da 
Justiça e Segurança Pública 
e implementado em 2022. 
O programa começou a ser 
utilizado em fevereiro e em 
abril os peritos da Polícia 
Científica do Paraná foram 
capazes de apontar a cone-
xão entra as armas e as mu-
nições usadas em dois cri-
mes ocorridos em Curitiba. 

O SINAB permite que 
peritos cadastrem os ele-
mentos de munição (esto-
jos e projéteis) relacionados 
a crimes para formação do 
Banco Nacional de Perfis 
Balísticos (BNPB). O mo-
delo automatizado ajuda 
a rastrear munições e as 
correlações com outros ca-
sos para saber se a mesma 
arma foi utilizada em mais 
crimes. Os equipamen-
tos produzem imagem de 
alta definição de projéteis 
e estojos encontrados em 
locais de crime e vão auxi-
liar, cada vez mais, a análise 
manual dos peritos. A lógi-
ca é similar ao Banco Na-
cional de Perfis Genéticos, 
que tem auxiliado as forças 
de segurança há mais tem-
po.

O programa utilizado 
pelo Paraná também está 
sendo operado em outros 
quatro estados (Espírito 
Santo, Goiás, Pará e Per-
nambuco) e no Distrito Fe-
deral, mas apenas a Polícia 
Científica local conseguiu 
resultados concretos, au-
xiliando a Polícia Civil do 
Paraná a ter mais asserti-
vidade nos indiciamentos. 
A inspiração da União foi 
na Bahia, que desenvol-
veu sistema similar há mais 
tempo.

A intenção do governo 
federal é aumentar a ca-
pacidade de identificação 
e análise do vínculo entre 
as armas e as munições 
envolvidas em crimes de 
homicídio, auxiliando o 

-chefe da Delegacia de 
Homicídios e de Proteção 
à Pessoa (DHPP), da Polí-
cia Civil do Paraná, Camila 
Cecconello, responsável 
pela investigação dos dois 
casos. 

“Nos homicídios do 
contexto do tráfico de dro-
gas as testemunhas muitas 
vezes vivem em comuni-
dades controlada pelo trá-
fico. Elas ficam com muito 
medo de prestar declara-
ções sobre o que elas sa-
bem ou viram a respeito 
de determinado homicídio. 
Muitas vezes as testemu-
nhas acabam mudando os 
seus depoimentos na fase 
judicial por medo de repre-
sália e o Banco Nacional de 
Perfil Balístico ajuda a cor-
rigir esse problema. Tere-
mos cada vez mais provas 
técnicas da arma utilizada 
no crime, o que ajuda a 
chegar até o mandante ou 
executor”, complementa a 
delegada. 

Ciência forense – A 
equipe técnica paranaen-
se é coordenada pelo pe-
rito criminal Francisco da 
Silva Martins. Ele explica 
que tudo começa na cole-
ta, que deve ser feita com 
cautela. Aí o material passa 
pela análise microscópica e 
vai para o banco de dados 
federal. A arma e a muni-
ção passam pela triagem 
do sistema, que pode su-
gerir compatibilidade entre 
os elementos de prova (o 

chamado match).
Em caso positivo, os 

peritos confirmam se a 
arma está relacionada a um 
determinado crime (ho-
micídio ou roubo), ou se 
diversos crimes foram co-
metidos com a participa-
ção de uma mesma arma 
de fogo. Só então o ma-
terial é laudado e enviado 
para a Polícia Civil. 

“A atuação da Polícia 
Científica deixa de ser re-
ativa, ou seja, dependente 
da provocação da Polícia 
Civil em uma investigação, 
passando a ter uma atu-
ação muito ativa”, afirma 
Martins . 

O perito alerta, no en-
tanto, que o equipamento 
não dispensa a participa-
ção de pessoal capacitado. 
“É um equipamento que 
exige uma análise prévia 
do material recolhido em 
local de crime, ou necrop-
sia, e de uma análise pos-
terior. Só esse laudo pode 
confirmar as informações 
trazidas pelo equipamen-
to”, reforça.

“É sem sombra de dú-
vidas mais um avanço sig-
nificativo na estrutura da 

Polícia Científica, que tem, 
em seu alicerce, servidores 
comprometidos na busca 
pela verdade e justiça pela 
ciência. Essa reestrutura-
ção vai dinamizar e moder-
nizar processos, bem como 
acelerar as respostas pres-
tadas a toda a sociedade”, 
completa o diretor-geral da 
Polícia Científica do Para-
ná, Luiz Rodrigo Grochocki.

Perícia inédita – Esse 
novo sistema também vai 
auxiliar em outra apuração 
de grande repercussão no 
Paraná. As armas aprendi-
das pelas forças de segu-
rança na tentativa de assal-
to que ocorreu na cidade 
de Guarapuava, no mês 
passado, também estão 
sendo periciadas e as análi-
ses serão encaminhadas ao 
SINAB. 

Eram várias armas de 
grosso calibre, entre elas 
.50 BMG, de uso exclusivo 
das Forças Armadas. Esta é 
a primeira vez que peritos 
criminais do Paraná fazem 
a coleta e a análise cientí-
fica dos projéteis deste ca-
libre. Esse processo ainda 
está em andamento.

trabalho de investigação e 
contribuindo com a eluci-
dação dos casos, um dos 
grandes gargalos das polí-
ticas de segurança pública. 
A Polícia Federal, também 
envolvida no projeto, é res-
ponsável pela gestão do 
SINAB e do BNPB, que já 
conta com 1,5 mil peças de 
munição coletadas. 

Cerca de 77% dos crimes 
cometidos nas grandes ca-
pitais estão relacionados 
ao tráfico de drogas, se-
gundo o Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública e 
pesquisas como o Atlas da 
Violência, do Instituto de 
Pesquisa Econômica Apli-
cada (Ipea). A investigação 
policial muitas vezes fica 
refém da prova testemu-
nhal para o indiciamento 
de um suspeito, que é al-
guém que viu ou alguma 
câmera que flagrou. Agora, 
com o novo sistema, será 
possível apresentar provas 
materiais, periciadas e ir-
refutáveis, que colaboram 
para a decisão judicial dos 
casos.

Grandes casos – As 
munições e armas identi-
ficadas pela Polícia Cientí-
fica do Paraná foram utili-
zadas, nos dois casos, em 
crimes que tiveram bas-
tante repercussão. Peritos 
especializados em confron-
to balístico identificaram a 
materialidade do crime a 
partir das armas usadas nas 
cenas, o que, consequen-
temente, facilitou a investi-
gação criminal. 

Um dos casos está re-
lacionado a uma chacina, 
ocorrida em fevereiro des-
te ano, no bairro Portão, 
na Capital. Sete pessoas 
estavam dentro de um car-
ro e foram baleadas. Toda 
a ação foi capturada por 
câmeras de segurança da 
região. Dois adultos e duas 
crianças foram mortas du-
rante a execução e cinco 
pessoas foram presas rela-
cionados ao caso na oca-
sião. O material coletado 
foi periciado e cadastrado 
no SINAB.

A arma utilizada nes-
te crime apareceu um dia 
depois. Ela foi apreendida 
após uma perseguição da 
Polícia Rodoviária Fede-
ral (PRF) de Santa Catari-
na em um caso distinto. 
Um menor foi apreendido 
e um homem escapou na 
ocasião, mas ambos foram 
detidos na sequência após 
a emissão de mandados de 
prisão. A análise balística 
corroborou a participação 
deles. Agora, sete crimino-
sos estão presos por essa 
chacina e a autoria será 
indicada no processo que 
corre junto ao Poder Judi-
ciário.

Além deste caso, foi 
possível identificar que 
essa mesma arma também 
foi usada em outro homicí-
dio, em setembro de 2021, 
na Vila Torres. 

O outro caso que teve 
identificação positiva en-
tre a arma e os elementos 
da munição aconteceu em 
março de 2021. O caso está 
relacionado com a execu-
ção de um homem no bair-
ro Boqueirão, em Curitiba. 
Graças ao sistema e ao tra-
balho dos peritos foi pos-
sível identificar qual arma 
foi usada na execução. A 
Polícia Civil continua inves-
tigando esse crime. Uma 
pessoa já foi presa. 

“As provas técnicas pro-
duzidas a partir do per-
fil nacional balístico são o 
futuro da investigação no 
Brasil”, afirma a delegada-

Paraná é o primeiro a auxiliar investigações 
criminais a partir do novo “DNA das armas”

SEGURANÇA

Paraná é o primeiro Estado a solucionar crimes por armas de fogo com o 
auxílio do Sistema Nacional de Análise Balística (SINAB)
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